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INDICAÇÃO Nº%;3%/2025

Ementa: Construção de uma passagem
molhada entre Mendes e Riacho da
Forquilha.

Sra. Presidente, Srs.(as) Vereadores (as),

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, SUGERE ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretário de Obras

Sr. Raul Nóbrega, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos competentes a criação de

uma passagem molhada entre Mendes e Riacho da Forquilha.

JUSTIFICATIVA

Considerando as fortes chuvas previstas para os próximos meses e os impactos que

elas podem causar na mobilidade da população local, faz-se necessária a construção de uma

passagem molhada para garantir a segurança e a acessibilidade dos moradores da região do

Mendes e Riacho da Forquilha. A ausência de uma estrutura adequada compromete a

locomoção de pedestres, ciclistas e veículos, podendo isolar as comunidades e dificultar o

acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e transporte público. Além disso, a

construção desta passagem molhada contribuirá para a melhoria da infraestrutura local,

prevenindo transtornos causados pelo aumento do nível das águas e garantindo melhores

condições de tráfego para a população.

Dessa forma, solicito ao Poder Executivo que sejam realizados os estudos técnicos

necessários e a execução da obra, assegurando a proteção e o bem-estar dos munícipes.

Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos nobres pares, unânime

aprovação.

Sala das sessões da Câm ipal, em 25 de Fevereiro de 2025.

CARLA ES DE LIMA

WI 05 de tels 11400 (DV
Rua 7 de Setembro, 20, Centro, São José de Mipibu — CEP: 59162-000 TELEFAX (84) 273-2441 - Cx Postal 041


